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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

O Vereador infra-assinado, de conformidade 

com as normas regimentais em vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara 

Municipal, que encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor José Natan de 

Paula Dias, Prefeito Municipal, solicitando providências no sentido de 

aumentar a quantidade de cestas básicas de alimentos doadas para atender à 

população mais carente de nossa cidade. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A necessidade de aumentar a quantidade de 

cestas básica de alimentos doadas é verificada no dia a dia de nossa comunidade. 

Constantemente estamos nos deparando com famílias em situação de carência de 

alimentos, buscando de todas as formas serem assistidas neste setor.  

Ainda que a administração pública tenha 

programa de fornecimento de cestas básicas de alimentos, é sabido que a 

quantidade é baixa e é insuficiente para atender toda a demanda. 

Sabemos que é imperativo contar com um 

programa de assistência emergencial, que irá atender de forma esporádica as 

famílias, que podem estar precisando em determinado mês, mas no outro a situação 

se normalizou, a exemplo de se conseguir um emprego, enfim, não é aquela 

questão permanente, que precisa receber a doação todos os meses. 

Acredito que Vossa Excelência tem consciência 

deste fato e que já é tempo de criar um programa que atenda esse tipo de 

emergência. Nosso município recebe quase que diariamente famílias vindas de 

outros estados em busca de trabalho e a administração pública tem que voltar a 

atenção para esta situação, promovendo meios de atender essa necessidade 

temporária. Espero contar com a atenção para o nosso pleito, que é feito em nome 

daquelas famílias que estão carecendo da doação de alimentos para matar sua 

fome. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida 

do Taboado - MS, 07 de outubro de 2022. 

 

 

 

GILBERTO PEREIRA 

                  VEREADOR 
 


